
RETIFICAÇÃO  Nº 01
PROCESSO SEI Nº 23243.000826/2026-69
DOCUMENTO SEI Nº 2910950
 
 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAREM COMO BOLSISTAS NO
CURSO DE CAMAREIRA EM MEIOS DE HOSPEDAGEM DO PROGRAMA BOLSA

FORMAÇÃO DO PROGRAMA POLÍTICAS DE CUIDADOS - MULHERES MIL NO ÂMBITO
DO IFRO - CAMPUS CACOAL

 
 

O DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS  CACOAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela Portaria nº
1.137/REIT-CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966168), publicada no DOU nº 114, de 19 de
junho de 2023, Seção 2, página 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009; estabelecidas pelo art.
177 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de
2015, e posteriores; e pela Portaria nº 102/REIT - CGAB/IFRO, de 27 de janeiro de 2025 (SEI nº 2536347)

 
RESOLVE
 
Por meio do Departamento de Extensão, tornar PÚBLICA a retificação número 1 ao Edital

Nº 9/2026/CAC - CGAB/IFRO, DE 27 DE janeiro DE 2026 da seleção de profissionais para atuarem
como colaboradores e/ou colaboradoras bolsistas nas demandas relacionadas à oferta do curso de
Camareira em Meios de Hospedagem através do  Programa   Políticas de Cuidados ‒ Mulheres Mil, no
âmbito do IFRO - Campus Cacoal, de acordo com as condições abaixo.

 
ONDE SE LÊ
As vagas disponíveis estão indicadas nos Quadros 1 e 2, com os requisitos de formação e

experiência exigidos para cada função.
 

Quadro 1  — Vagas disponíveis, com requisitos para convocação (Função
Administrativa)

 

Colaboradora  
Vagas

CH  
TOTAL

Número de  
Meses

Valor da
Bolsa
por mês

Requisitos de formação e experiência para
atendimento às funções.

Gestor/Apoio
Contábil
Financeiro

1 25 horas
(mensal) 5 meses R$

450,00

Graduação em Contabilidade, Administração ou
área afim com experiência comprovada;
(Vaga para servidores públicos lotados no
Campus Cacoal, em razão da fonte da
disponibilidade financeira e do acesso aos
sistemas).

Gestor/Orientação
Acadêmica 

1 30 horas
(mensal)

5 meses R$
1.080,00

Licenciatura em qualquer área;
(Vaga para servidores públicos lotados em órgãos
no município de Rolim de Moura, em razão da
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fonte da disponibilidade  financeira e devido às
necessidades operacionais da oferta).

Gestor/Apoio
secretaria 1 50 horas

(mensal) 5 meses R$
900,00

Graduação em qualquer área;
(Vaga para servidores públicos lotados no
Campus Cacoal, em razão da fonte da
disponibilidade financeira e do acesso aos
sistemas).

 
 
 

LEIA-SE
As vagas disponíveis estão indicadas nos Quadros 1 e 2, com os requisitos de formação e

experiência exigidos para cada função.
 

Quadro 1  — Vagas disponíveis, com requisitos para convocação (Função
Administrativa)

 

Colaboradora  
Vagas

CH  
TOTAL

Número de  
Meses

Valor da
Bolsa
por mês

Requisitos de formação e experiência para
atendimento às funções.

Gestor/Apoio
Contábil
Financeiro

1 25 horas
(mensal) 5 meses R$

450,00

Graduação em Contabilidade, Administração ou
área afim com experiência comprovada;
(Vaga para servidores públicos lotados no
Campus Cacoal, em razão da fonte da
disponibilidade financeira e do acesso aos
sistemas).

Gestor/Orientação
Acadêmica  1 30 horas

(mensal) 5 meses R$
1.080,00

Licenciatura em qualquer área;
(Vaga  para  servidores  públicos lotados no
Campus Cacoal, em razão da fonte da
disponibilidade  financeira e devido às
necessidades operacionais da oferta).

Gestor/Apoio
secretaria 1 50 horas

(mensal) 5 meses R$
900,00

Graduação em qualquer área;
(Vaga para servidores públicos lotados no
Campus Cacoal, em razão da fonte da
disponibilidade financeira e do acesso aos
sistemas).

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Adilson Miranda de Almeida, Diretor(a) Geral, em
27/01/2026, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2910950 e o
código CRC 19C51280.

Referência: Processo nº 23243.000826/2026-69 SEI nº 2910950
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